
























EXECUTIVO 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.270

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA SAEB Nº 547 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
em cumprimento a Ação Judicial nº 0001242-67.2009.8.05.0000, de acordo com a orientação da 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia e conforme disposto no Capitulo 7, do Edital de Abertura 
das Inscrições SAEB/001-97, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 24/01/1997, 
do Concurso Público para provimento de cargos de Agente e Escrivão de Polícia, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Segurança Pública, RESOLVE: publicar o Resultado Final do 
candidato sub judice abaixo listado.

Investigador (Agente) de Polícia - Juazeiro

Inscrição Nome Documento Prova 
Objetiva

Curso de 
Formação

  Pontos     Class

014700k Cristovão da 
Silva Lima 
(sub judice)

1773954 51,3 79,82 159,64     77º

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#585995#11#636792/>
<#E.G.B#586085#11#636887>
PORTARIA SRH/SAEB Nº 117 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRA-
ÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em cumprimento a decisão judicial abaixo, de acordo com as 
orientações da Procuradoria Geral do Estado da Bahia e tendo em vista o Edital de Abertura de 
Inscrições - SAEB - 02/2019, de 15 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
da Bahia de 16 de outubro de 2019, do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso 
de Formação de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia 
do quadro de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, 
RESOLVE:
1. Divulgar o Resultado Provisório da Aferição da Veracidade da Autodeclaração, do candidato 
sub judice abaixo listado, que foi considerado negro pela Comissão de Heteroidentificação.
2. Estabelecer que o prazo de recurso e envio de documentos complementares contra o 
Resultado Provisório do Procedimento de Aferição da Veracidade da Autodeclaração poderá ser 
efetivado por meio do e-mail mailto:concurso@ibfc.org.br, devendo o candidato indicar (a) no 
assunto do e-mail: PMBA - Renato de Jesus Silva - Heteroidentificação (Negros); e b) no corpo 
da mensagem eletrônica: seu nome, número do documento de identidade, número da inscrição 
e cargo concorrido, e a fundamentação das razões do seu recurso e /ou i envio de documentos 
complementares, a partir das 9h do dia 18/10/2021 até às 17h do dia 19/10/2021.
3. Estabelecer que somente os candidatos que atenderam à chamada para o Procedimento de 
Heteroidentificação (Negros), enviaram os arquivos nos termos e prazos estabelecidos e não 
foram considerados negros poderão apresentar documentos complementares, de acordo com 
as regras estabelecidas em 05 de maio de 2021 por intermédio do Procedimento de Heteroiden-
tificação (Negros), publicado no site do Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC 
(http://www.ibfc.org.br/) e no site do Portal do Servidor (www.portaldoservidor.ba.gov.br), para 
motivar o parecer final da Comissão

ADRIANO TAMBONE
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO I
RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
(CANDIDATO CONSIDERADO NEGRO)

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - 02 - INTERIOR JUAZEIRO

Inscrição Nome Decisão Judicial
2020556-2 Renato de Jesus Silva (sub judice) 8016495-36.2021.8.05.0000

<#E.G.B#586085#11#636887/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#586117#11#636920>
RESUMO CONVÊNIO 009/2021

Processo SEI nº 049.4643.2020.0022761-68. Partes: Departamento Estadual de Trânsito 
da Bahia - DETRAN/BA e o Município de Candeias/BA com a interveniência da Secretaria 
Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT. Objeto: Integração e Cooperação Técnica, Ad-
ministrativa e de Delegação de Competência entre as partes, para realização de procedimentos 
e para a execução de medidas cabíveis e necessárias ao fiel e pleno cumprimento da Lei Federal 
nº 9.503/97, em especial o acesso e intercâmbio de informações com a utilização do banco de 
dados e cadastros do DETRAN-BA, para identificação dos veículos e respectivos proprietários, 
com o objetivo de proceder a notificação e iniciar o procedimento com relação à cobrança das 
multas aplicadas pela SMTT, com base na legislação de trânsito e no licenciamento dos veículos 
infratores no Estado da Bahia, nos termos dos artigos 22,24,25 da Lei 9.503/97, Resolução 
do Contran nº 576/2016, c/c os artigos 170 a 183 da Lei 9.433/05 e subsidiariamente com 
o artigo 116 da Lei 8.666/93 - Vigência:12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses.
Assinatura:13.10.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#586117#11#636920/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#586254#11#637061>
Portaria Nº 00329541 de 13 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 111 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratar de Interesse Particular ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 23599739  ARINALDO CARDOSO DE 

SANTANA
 Agente penitenciário  01.10.2021  31.12.2021  92

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#586254#11#637061/>
<#E.G.B#586256#11#637063>
Portaria Nº 00335588 de 13 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição 
do Estado da Bahia de 1989 e Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da 
Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Cargo Data início
 16365394  RAIMUNDO MARTINS MACHADO  Agente penitenciário  01.02.2020

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#586256#11#637063/>
<#E.G.B#586257#11#637064>
Portaria Nº 00335578 de 13 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição 
do Estado da Bahia de 1989 e Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da 
Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Cargo Data início
 16358386  ANTONIO CARLOS NASCIMENTO MEIRA  Agente penitenciário  01.02.2020

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#586257#11#637064/>
<#E.G.B#586268#11#637075>
Portaria Nº 00331967 de 13 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZA-
ÇÃO - SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar ALESSANDRO BARROSO DA 
PURIFICACAO, matrícula nº 23550977, para, em razão de Férias no período de 01 de Novembro 
de 2021 a 30 de Novembro de 2021, substituir EDMUNDO SERGIO SALLES AMORIM, matrícula 
nº 23599728, no cargo Coordenador III, do(a) COORD SETORIAL DE SEG PRISIONAL.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#586268#11#637075/>
<#E.G.B#586273#11#637080>
Portaria Nº 00335018 de 13 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar HELEACI SENA DA SILVA, matrícula nº 
16301853, para, em razão de Férias no período de 01 de Outubro de 2021 a 30 de Outubro de 
2021, substituir ELENITA DE JESUS SANTOS, matrícula nº 23543740, no cargo Coordenador 
IV, do(a) HOSP DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#586273#11#637080/>
<#E.G.B#586277#11#637084>
Portaria Nº 00334991 de 13 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 16340847  JOSE DE SOUZA SANTANA  12.11.2009/11.11.2014  22.11.2021  20.01.2022

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#586277#11#637084/>
<#E.G.B#586278#11#637085>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

lfrafonso
Realce


